
 

Estado de Santa Catarina 

Prefeitura do Município de Santa Cecília 
 

 

       DECRETO Nº 1.278, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

 
A  Prefeita Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, 

no uso das  atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 
Nº 2.006, de 13 de Fevereiro de 2019, 

 
                             DECRETA: 

 
 
Art. 1º.  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no  

orçamento Fundo Municipal de Saúde de Santa Cecília, no valor de R$ 
300.000,00 ( Trezentos mil reais) para o exercício de  2019 com os 
recursos e detalhamentos  especificados abaixo: 
 

Órgão – 10.01– Fundo Municipal de Saúde de Santa Cecília 

Proj/Ativ 1.022– Aquisição de Veículos e Equipamentos 

Funcional: 10.301.0028.1022 

 

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0..............................................................R$   300.000,00 

 

 

 Art. 2º. Para suporte do crédito que se trata o Artigo 1º deste 
Decreto, será utilizada a Anulação de dotação da Entidade Prefeitura 

Municipal dos valores e recursos abaixo relacionados: 
 

 

Entidade Prefeitura: 

 

Órgão – 12.01– Fundo Municipal de Habitação 

Proj/Ativ 1.051 – Aquisição de Terrenos Para Loteamento Popular 

Funcional: 16..482.0036.1051 

 

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..............................................................R$   300.000,00 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  
        Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 
Santa Cecília,   20de Fevereiro de 2019 

 

 
 

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
Este decreto foi publicado na data de 14 de Fevereiro de 2019. 

 

 
 

                           ELIANI TERESINHA DUFFECK                        

                                                            Secretária de Administração 


